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DECISÃO Nº 02/2018-Consad 

 

 

O Conselho Superior de Administração INDEFERE, na 6ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 07 de novembro de 2018, o pedido de recurso do impetrante 

para anexar ao processo, intempestivamente, ficha de autoavaliação. 

O Conselho decide ainda, reencaminhar os autos à Câmara de Recursos 

Humanos para uma avaliação específica sobre dois pontos: 

1º Observar a interpretação da fórmula, no caso de não haver um dos 

instrumentos, apresentada na Resolução nº 11/2015-Consad que aprova os 

procedimentos e normas de avaliação do estágio probatório dos servidores Técnico-

Administrativos em Educação e Docente da Ufopa e dá outras providências (Art. 14, 

§1º); 

2º Analisar a regularidade do processo desde seu início. 

 

 

 

Em, 09 de novembro de 2018. 

 

 

 

HUGO ALEX CARNEIRO DINIZ 

Presidente do Conselho Superior de Administração 


